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1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de compressor de gás natural, incluindo seus acessórios e componentes 

necessários à integração operacional, destinado ao atendimento do Projeto da Estação de 

Compressão. 

2. JUSTIFICATIVA  

2.1.  A presente aquisição tem por finalidade atender às demandas operacionais do Projeto da 

Estação de Compressão da Companhia de Gás do Pará, em Barcarena/PA, cuja implantação 

é estratégica para o fortalecimento da infraestrutura de distribuição e movimentação de gás 

natural da Companhia.  

2.2. O compressor de gás natural constitui equipamento essencial ao processo de compressão e 

transferência do gás natural, sendo responsável por assegurar as condições adequadas de 

pressão, bem como à estabilidade e confiabilidade do fornecimento energético.  

2.3. A implantação da estação de compressão permitirá maior flexibilidade operacional, 

incremento da capacidade de atendimento da rede, otimização logística e melhoria da 

eficiência operacional do sistema de distribuição de gás natural, contribuindo diretamente 

para a expansão e consolidação das operações da Companhia no estado.  

2.4. Dessa forma, a contratação pretendida mostra-se necessária e alinhada aos objetivos 

estratégicos da Companhia, assegurando suporte técnico-operacional adequado à 

implantação e operação da estação de compressão. 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

ITEM OBJETO QTD UN 

1 
COMPRESSOR DE GÁS NATURAL, CONFORME 

MD.008.023.GEP.050. 
1 UN 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1. A presente contratação encontra fundamento na Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 

2016, que dispõe sobre o estatuto jurídico das empresas públicas e sociedades de economia 

mista, e no Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC) da Companhia de Gás do 

Pará, instrumento normativo que disciplina, no âmbito interno, os procedimentos de 

contratação da empresa. 
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4.2. Nos termos da legislação mencionada, as contratações realizadas por sociedades de 

economia mista devem, como regra geral, ser precedidas de licitação, a fim de assegurar a 

seleção da proposta mais vantajosa, a ampla competitividade entre os fornecedores e a 

observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, 

publicidade, eficiência e economicidade. 

4.3. Considerando que o objeto da presente contratação consiste na aquisição de compressor de 

gás natural classificados como bens de natureza comum, padronizados e amplamente 

disponíveis no mercado, e que não se enquadram nas hipóteses de dispensa ou 

inexigibilidade de licitação, a adoção do procedimento licitatório é juridicamente 

obrigatória e tecnicamente recomendável, em conformidade com a Lei nº 13.303/2016 e 

com o RILC da Companhia de Gás do Pará. 

4.4. Dessa forma, a realização da licitação para a aquisição do objeto atende aos preceitos legais 

e regulamentares aplicáveis, garantindo transparência, isonomia, planejamento, controle 

administrativo e eficiência na aplicação dos recursos da Companhia. 

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

5.1. O critério de julgamento das propostas comerciais no presente processo de contratação, será 

o de MENOR PREÇO GLOBAL, conforme art. 54, da Lei Federal nº 13.303/2016 e art. 

40, inciso I do Regulamento Interno de Licitações e Contratos. 

6. QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO 

6.1. A contratação se dará sob os fundamentos da Lei nº 13.303/16, e do RILC (Regulamento 

Interno de Licitações e Contratos) da Companhia de Gás do Pará. Desta forma, a contratada deverá 

apresentar os documentos listados abaixo: 

6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Contrato Social ou Ato Constitutivo; 

6.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da: Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, incluindo contribuições sociais, emitida pela Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 
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c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 

Negativa ou Positiva com efeito de Negativa, emitida pela Secretaria da Fazenda do 

Estado do domicílio ou sede da LICITANTE; 

d) Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

e) Prova de inexistência de débitos trabalhistas (CNDT). 

6.1.2.1. Todos os documentos deverão estar dentro do prazo de suas respectivas validades. 

6.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) A Comprovação de capacidade técnica, através da apresentação de Atestado de 

Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a empresa já forneceu o objeto em quantidades e especificações 

compatíveis com o objeto. 

7.  MODO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. Será conforme especificado no Anexo A - MD.008.023.GEP.050. 

8. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO   

8.1. O pagamento será realizado sob regime faturado, mediante a apresentação de Nota Fiscal, 

que deverá ser emitida após a entrega dos produtos. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) 

dias corridos, a partir do atesto da Nota Fiscal pelo fiscal. 

8.2. A empresa se obriga a emitir a respectiva Nota Fiscal referente aos serviços prestados ou 

produtos fornecidos, observando a legislação vigente. O arquivo digital no formato XML deverá 

ser enviado à GÁS DO PARÁ, juntamente com a Nota Fiscal, por meio de e-mail. O não 

cumprimento desta obrigação poderá acarretar retenção do pagamento até a regularização, sem 

prejuízo das demais penalidades previstas neste TR. 

8.3. A Nota Fiscal que apresente incorreções será devolvida para a contratada para as devidas 

correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 

apresentação da Nota Fiscal corrigida à contratante. 

8.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver 

de acordo com as especificações deste instrumento. 

8.5. O pagamento também ficará condicionado à comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista da contratada, mediante apresentação de certidões válidas e vigentes, conforme 

disposto na cláusula de Qualificação Fiscal e Trabalhista deste Termo de Referência. O 
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descumprimento dessa condição poderá acarretar a suspensão do pagamento até a devida 

regularização. 

9. VIGÊNCIA 

9.1. O contrato decorrente deste Termo de Referência terá vigência inicial de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de sua assinatura. 

9.2. A fixação da vigência contratual em 12 (doze) meses supera o prazo máximo estabelecido 

para a entrega física do equipamento, medida técnica e administrativamente necessária que se 

justifica pelos seguintes fatores: 

• O cronograma do objeto é fracionado. A autorização I concede até 140 dias para fornecimento 

e entrega física do compressor em Barcarena–PA. Já a emissão da Autorização II depende do 

planejamento de engenharia da GÁS DO PARÁ para a mobilização dos serviços de supervisão 

de instalação e comissionamento, exigindo o contrato ativo para resguardar esse período 

futuro. 

• Após o comissionamento, a Companhia necessita de margem temporal para realizar testes de 

carga, verificar a estabilidade operacional do compressor e emitir o Termo de Recebimento 

Definitivo. 

9.3. A dilação da vigência em relação aos prazos de execução evita a extinção prematura do 

vínculo, garantindo que a GÁS DO PARÁ possua meios legais para exigir o cumprimento de 

obrigações acessórias e aplicar sanções administrativas, se necessário. 

10. LOCAL DA ENTREGA DO PRODUTO  

10.1.  A entrega será realizada na Rodovia PA-481, Km 2,3, Rodovia Transalumínio, nº 320, 

Porto CDP, Bairro Murucupi, Barcarena–PA, CEP: 68445-000. 

10.2.  A entrega deverá ser realizada dentro do horário de funcionamento da Companhia, de 

segunda-feira a sexta-feira, das 08h00min às 17h00min.  

10.3. Será de responsabilidade da CONTRATADA todas as atividades e custos relacionados ao 

descarregamento do objeto e seus componentes no local designado. Sendo que o descarregamento 

deverá ser realizado de modo adequado, respeitando os critérios técnicos, de forma a não causar 

danos ao objeto e seus componentes. 
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10.4. Cabe ressaltar que todos os custos necessários para a plena realização das atividades de 

descarregamento, bem como os custos com materiais serão de total reponsabilidade da 

CONTRATADA. 

11. GARANTIA 

11.1.  A CONTRATADA é inteiramente responsável pelo funcionamento seguro e satisfatório 

do compressor, inclusive no que diz respeito à capacidade do equipamento, margens de segurança, 

capacidade de sobrecarga e outras indicações peculiares especificadas neste documento e na folha 

de dados. 

11.2. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o desempenho operacional quanto 

aos aspectos de adequação ao processo, qualidade dos materiais e serviços empregados.  

11.3. A CONTRATADA deverá oferecer garantia do compressor fornecido pelo prazo mínimo 

de 12 meses contatos a partir da data de entrega do equipamento. A CONTRATADA deve repor 

de imediato qualquer peça que se encontre defeituosa dentro do prazo de garantia. 

12. DAS PENALIDADES 

12.1.  Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita às 

sanções previstas a seguir: 

a)  pelo atraso na entrega do objeto em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do 

valor do objeto não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor 

do objeto; 

b) pela recusa em efetuar fornecimento do objeto (= inadimplemento total), caracterizada 

em 2 (dois) dias úteis após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor 

total contratado; 

c) pela demora em substituir o objeto rejeitado, a contar do segundo dia da data da 

notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do item recusado, por dia decorrido; 

d) pela recusa em substituir o objeto rejeitado, entendendo-se como recusa a substituição 

não efetivada nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do 

valor do item rejeitado; 

e) pelo inadimplemento parcial, execução imperfeita ou negligência no fornecimento do 

objeto: 5% (cinco por cento) do valor total contratado; 
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f) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste documento e não abrangida nas 

alíneas anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

12.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor total contratado, 

sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

13. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

GESTÃO DO CONTRATO FISCAL TÉCNICO FISCAL ADMINISTRATIVO 

Cleidson Luis Souza Alan Silva Elianay Pereira 

Gerente de Engenharia Assessor de Projetos I Supervisor Administrativo 

14. PROPRIEDADE, SIGILO, RESTRIÇÕES 

14.1. A CONTRATADA deverá manter a confidencialidade de todas as informações, dos dados 

e informações referentes ao objeto ofertado, sob as penas da Lei, inclusive os que lhe forem 

transmitidos pela GÁS DO PARÁ. 

15. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

15.1. Declaro que este Termo de Referência está de acordo com a Lei n. 13.303 de 30 de junho 

de 2016 e Regulamento Interno de Licitações e Contratos - RILC/GÁS DO PARÁ. 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Informações complementares e/ou esclarecimentos sobre o objeto da aquisição poderão ser 

obtidos junto à Companhia de Gás do Pará pelo e-mail: amanda.cordeiro@gasdopara.com.br. 

17. DOS ANEXOS 

17.1. Anexo A - MD.008.023.GEP.050 - Rev.0  

 

 

 

 

MARIANA ARGOLLO ARNHOLD 

Coordenadora Administrativa 

Companhia de Gás do Pará 
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